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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021,  

NO DECRETO FEDERAL nº 12.807/2025 e DECRETO MUNICIPAL nº 001/2026. 

 

O MUNICÍPIO DE CONDE, com sede no(a) Praça Altamirando Requião, nº 27, centro, na cidade de Conde 

/Estado Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.126.692/0001-23, por intermédio do Setor de Licitação, torna 

público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo nº 75, 

inciso II da Lei 14.133/2021 e atualizado pelo Decreto Federal nº 12.807/2025 e Decreto Municipal nº 001/2026 
e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 16/03/2026, via e-mail: 

cpl.condebahia@gmail.com.  

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

cpl.condebahia@gmail.com 

 

LINK DO EDITAL: https://www.conde.ba.gov.br/Site/DiarioOficial    

1.0 – DO OBJETO:  

A presente contratação tem por objeto Contratação de empresa para fornecimentos de pneus novos destinados 
à manutenção preventiva da frota de veículos do transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação do 

Municipio de Conde – Bahia, conforme as especificações e quantidades detalhadas estabelecidas no Anexo I – 
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório. 
 

1.3 Compõem este edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
1.3.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.3.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.3.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
1.3.4 - ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIII DO                    
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

1.3.5 - ANEXO V- DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI FEDERAL N 14.133/2021 
1.3.6 – ANEXO VI - DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
1.3.7 – ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
1.3.8 – ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTODO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento dos respectivos órgãos: 
 

DOTAÇÃO: 

ORGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC  
Unidade: 0501 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO: 2.007 MANUTENÇÃO DAS AÇOES TEC E ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
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FONTE: 1550 - Transferência do Salário Educação 
FONTE: 1569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 
FONTE:  1540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
3.1 - R$ 65.430,98 (sessenta e cinco mil quatrocentos e trinta reais e dezoito centavos). 
 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir 
da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 
cpl.condebahia@gmail.com ou mediante protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo 

referência a DISPENSA. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 16/03/2026. 
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 

eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, 
devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento; 

IV - O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 
V - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 
obedecer ao valor estipulado pela administração.  
4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor Licitatório que 

comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-mail ou protocolado no 
setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora: 
4.2 Habilitação:  

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual. 
4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses da 

abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
4.2.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou prova 

equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 

4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da empresa licitante.  
4.2.3.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da União e INSS. 
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4.2.3.5 – CND Trabalhista. 
4.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
4.2.4.1 – Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos 
da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 

4.2.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 

durante processo de habilitação;  

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

6.1. Poderá o ente licitante revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  
6.2. O ente licitante deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 
no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 

 
Conde – BA, 03 de março de 2026. 

 

 
Margareth aparecida Sousa Santos 

Secretária Municipal  de Educação 

Decreto Municipal nº 009/2025 
Ordenador de Despesas Decreto Municipal nº 386/2025 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Processo Administrativo nº 038/2026 

Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

1. OBJETO 

 
1.1 Contratação de empresa para fornecimentos de pneus novos destinados à manutenção preventiva da frota 

de veículos do transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Conde – Bahia. 
 

2. JUSTIFICATIVA: 

A presente demanda fundamenta-se na necessidade de garantir a trafegabilidade e a segurança da frota de 

veículos escolares da Secretaria Municipal de Educação de Conde – BA. O transporte escolar é um serviço 

essencial e contínuo, sendo dever do Município garantir o acesso dos alunos à rede de ensino com o máximo 

de zelo pela integridade física dos usuários. 

Pneus são itens de segurança ativa, o desgaste natural (desgaste da banda de rodagem ou "careca") ou o 

ressecamento por tempo de uso comprometem a aderência, aumentam a distância de frenagem e elevam o 

risco de acidentes e aquaplanagem. A substituição por pneus novos, certificados pelo INMETRO, é imperativa 

para atender às normas do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e evitar autuações e retenção de veículos em 

fiscalizações. 

 

Os pneus representam componente essencial à segurança veicular, influenciando diretamente na estabilidade, 

dirigibilidade, frenagem, consumo de combustível e aderência ao solo. O desgaste natural decorrente da 

utilização contínua da frota, associado às condições das vias urbanas e, sobretudo, das estradas vicinais não 

pavimentadas do Município, reduz significativamente a vida útil desses itens, tornando necessária sua 

substituição periódica. 

 

A aquisição visa evitar a paralisação da frota. Veículos parados por falta de pneus geram prejuízo ao calendário 

escolar e aumentam custos com manutenções emergenciais. Além disso, pneus em boas condições contribuem 

para a economia de combustível e preservam outros componentes da suspensão e direção dos veículos. 

 

Destaca-se, ainda, que a medida não configura ampliação de frota, mas tão somente manutenção de veículos 

já existentes, visando garantir condições mínimas de segurança e funcionamento. 

 

Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa de Licitação, 

nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021. 

3. DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

 
3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações, 
especificadamente seu artigo 6º  
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3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 75, caput, inciso II 
 
3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de contratação direta 

(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor forma 
de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e 
burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 
específica.”  
 

3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem sempre, é verdade, a 

licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da realização do procedimento 
licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o 
princípio da eficiência.” 

 
3.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve ser 

pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de um 
procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios 
basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;  

 
3.6. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da proposta mais 
vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à realização do processo 

licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse público.  
 

4. DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

 

4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o 
artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, a empresa na área do objeto de pretensão contratual, deverá preencher os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além de ofertar a proposta mais vantajosa para a 

administração;  
 

5. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 

 
Em atendimento ao que preconiza o artigo 72, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, a compatibilidade e a 

justificação do preço da contratação foram realizadas por meio de pesquisa em banco de preços, por ser uma 
solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções 

Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes 
governamentais, complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um 
meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz. 

 
Em suma, a utilização desse método de pesquisa previne riscos de sobrepreço e superfaturamento, garantindo 
que as contratações sejam realizadas com base em parâmetros reais e atualizados. Dessa forma, a 

metodologia adotada na pesquisa de preços por meio de banco de preços, demonstra-se adequada e alinhada 
às melhores práticas de gestão pública, reforçando a lisura e a eficiência do processo. 
 

O objeto desta contratação se enquadra na hipótese de dispensa de licitação prevista no Art. 75, caput, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021 (outros serviços e compras), uma vez que seu valor total não supera o limite de R$ 

65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), conforme atualização 

estabelecida pelo Decreto Federal nº 12.807/2025 e Decreto Municipal nº 001/2026. 
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6. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

 
6.1. O serviço será executado de forma direta pela contratada. 

 

7. ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL 

1 VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR - PNEU 215/75 R17.5 - 
NOVO COM CERTIFICAÇÃO PELO INMETRO  

22 R$ 1.696,19 R$ 37.316,18 

2 MERCEDES-BENS 416CDI - PNEU 225/75/R16 - 
NOVO COM CERTIFICAÇÃO PELO INMETRO 

4 R$ 1.451,70 R$ 5.806,80 

3 
IVECO BUS 10/190 - PNEU 900/20 COM PROTETOR 
E CAMERA - NOVO COM CERTIFICAÇÃO PELO 
INMETRO 

12 R$ 1.859,00 R$ 22.308,00 

 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 

3.1. Condições Gerais 

Os pneus a serem fornecidos deverão atender às seguintes exigências mínimas: 
• Ser novos, de primeiro uso; 

• Não serem remoldados, recapados, recauchutados ou recondicionados; 

• Possuírem certificação compulsória do INMETRO; 

• Estarem dentro do prazo máximo de 12 (doze) meses de fabricação na data da entrega; 

• Apresentarem gravação DOT legível; 

• Possuírem garantia mínima de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação; 

• Atenderem às normas da ABNT e demais normas técnicas aplicáveis; 

• Serem compatíveis com os veículos da frota da Secretaria Municipal de Educação. 

3.2. Especificação por Item 

 

ITEM 01 – PNEU 215/75 R17.5 
• Tipo: Radial; Aplicação: Veículos tipo micro-ônibus escolar; Medida: 215/75 R17.5; Construção: Radial; 

Índice de carga mínimo: compatível com aplicação em transporte escolar; Índice de velocidade mínimo: 

conforme especificação do fabricante do veículo; Certificação INMETRO obrigatória; Garantia mínima de 

05 anos 

• Quantidade: 22 unidades 
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ITEM 02 – PNEU 225/75 R16 
• Tipo: Radial; Aplicação: Vans escolares; Medida: 225/75 R16; Construção: Radial; Índice de carga mí-

nimo: compatível com transporte de passageiros; Índice de velocidade mínimo: conforme manual do veí-

culo; Certificação INMETRO obrigatória; Garantia mínima de 05 anos 

• Quantidade: 4 unidades 

ITEM 03 – PNEU 900/20 COM PROTETOR E CÂMARA 
• Tipo: Convencional; Aplicação: Ônibus escolar; Medida: 900/20; Construção: Diagonal ou radial, con-

forme especificação do veículo; Fornecimento com câmara de ar nova e protetor compatível novo; Índice 

de carga compatível com ônibus escolar; Certificação INMETRO obrigatória; Garantia mínima de 05 anos 

• Quantidade: 12 unidades 

Requisitos de Qualidade e Segurança 

Os pneus deverão: 
• Possuir sulcos com profundidade compatível com produto novo; 

• Estar livres de deformações, fissuras ou defeitos estruturais; 

• Ser adequados ao uso em estradas pavimentadas e não pavimentadas; 

• Suportar carga compatível com transporte escolar. 

 Vedação 

Não serão aceitos: 
• Pneus remoldados ou recapados; Pneus fora da especificação técnica; Produtos com data de fabrica-

ção superior a 12 meses; Pneus sem certificação do INMETRO. 

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

8.1. Objeto e Qualidade dos Materiais 

 

• Natureza do Bem: Fornecimento de pneus de primeira linha, fabricados com compostos de alta 

resistência, adequados tanto para perímetros urbanos quanto para estradas vicinais (comuns no transporte 

rural). 

• Certificação Obrigatória: Todos os itens deverão ostentar o selo de conformidade do INMETRO e 

atender às normas da ABNT. 

• Integridade da Borracha (DOT): Para garantir a vida útil máxima, os pneus devem ter data de 

fabricação não superior a 12 meses da data de entrega. 

 

8.2. Logística de Entrega Única 

• Prazo de Entrega: A contratada deverá efetuar a entrega da totalidade dos itens em até 15 dias 

corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

• Local de Entrega: A entrega será realizada de forma integral no Almoxarifado Central da Secretaria 

de Educação no Município de Conde – BA, por conta e risco da fornecedora (frete CIF). 

• Conferência de Lote: No ato da entrega única, será realizada a conferência quantitativa e qualitativa 
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de todo o lote, verificando-se medidas, índices de carga/velocidade e ausência de avarias de transporte. 

 

8.3. Garantia e Assistência 

• Garantia Integral: Cobertura mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação, assegurada mediante 

apresentação da nota fiscal de compra do lote único. 

• Substituição: Em caso de identificação de vícios em qualquer unidade do lote após a entrega, a 

empresa terá o prazo de 10 dias para proceder com a troca sem custos adicionais ao município. 

 

8.4. Vantagens da Entrega Única nesta Solução 

• Eficiência Administrativa: Redução de custos operacionais com múltiplos processos de recebimento 

e conferência. 

• Prontidão da Frota: Garantia de que todos os veículos escolares estarão aptos para o tráfego 

imediato, sem dependência de cronogramas futuros de entrega. 

• Previsibilidade Orçamentária: Liquidação imediata do empenho após o recebimento do objeto, 

facilitando o controle de gastos da pasta 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos 
necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, 
da Lei Federal 14.133/2021.  

 

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação jurídica 

(premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) 

habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).  

 

9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 

2. Documento de Identificação dos sócios da empresa;  

3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);   

4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 

5. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 

6. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

7. Regularidade perante a Fazenda Federal; 

8. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 

9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

10. Certidão Estadual de Concordata, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial; 

11. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 

(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 
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b.1. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos 

acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a 

apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

c.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º); 

c.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

c.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

c.4. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem 

a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os 

mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação 

da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois 

foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução 

dos serviços, objeto desta licitação. 

12. Qualificação Técnica. 

Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da 

natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  

a.1). Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
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a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 10.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e fiscalizada 

por servidor da Secretaria Demandante, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 

14.133/2021.  

 

10.2. A contratada deverá indicar um responsável legal, através de documento encaminhado para o e-mail 

cpl.condebahia@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos deste município, 

indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa 

municipalidade na execução do contrato decorrente da dispensa de licitação objeto deste termo de referência.  

 

11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:  

 
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verifi-

cação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 
11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21.  
 

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 
14.133/2021.  

 

12 – RECURSOS ORCAMENTÁRIOS  

12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

DOTAÇÕES: 

 
ORGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC  

Unidade: 0501 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2.007 MANUTENÇÃO DAS AÇOES TEC E ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

mailto:cpl.condebahia@gmail.com
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FONTE: 1550 - Transferência do Salário Educação 
FONTE: 1569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 
FONTE:  1540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

 

13 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

13.1. A seleção do fornecedor será baseada com base nos requisitos previstos neste termo de referência, atre-

lado a proposta mais vantajosa.  

 

13.2. A empresa contratada deverá cumprir todos os requisitos de habilitação exigidos no item 9 do presente 

termo de referência, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econô-

mico-financeira e qualificação técnica.  

 

14 – DO PRAZO CONTRATUAL  

14.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração até 05 (cinco) 

meses. 

 

15 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

15.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários 
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

15.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
15.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
15.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 02 (DOIS) dias, o produto com 

avarias ou defeitos; 
15.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 
15.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

15.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
15.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 
15.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
15.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
15.1.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
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15.2. Os bens serão fornecidos pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 
15.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;  
 

16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
16.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições 
estabelecidas no Edital; 

16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na 
forma estabelecidos nesse termo. 

9.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. O Município de Conde – Ba reserva-se no direito de reclamar os bens entregues, se esses não estiverem 
de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei Federal 14.133/2021. 

17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Conde – Ba como único e competente para dirimir quaisquer demandas 
do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 
Conde – BA, 13 de fevereiro de 2026 

 

 
_______________________________________ 

Alessandra da Silva Santos 

Coord.Téc. De Apoio Adm. Planejamento e Controle Financeiro 
Decreto Municipal nº 142/2025 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os interessados de todas as informações 

necessárias, à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto 

e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 
 

 

Margareth Aparecida Souza Santos 

Secretária Municipal De Educação 

Decreto nº 009/2025. 
Ordenador de Despesa Decreto Municipal nº 386/2025 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

 RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   
ENDEREÇO:   
TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

  

 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimentos de pneus novos destinados à manutenção preventiva da 

frota de veículos do transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Conde – Bahia. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL 

1 VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR - PNEU 215/75 R17.5 - 
NOVO COM CERTIFICAÇÃO PELO INMETRO  

22 R$ R$ 

2 MERCEDES-BENS 416CDI - PNEU 225/75/R16 - 
NOVO COM CERTIFICAÇÃO PELO INMETRO 

4 R$ R$ 

3 
IVECO BUS 10/190 - PNEU 900/20 COM PROTETOR 
E CAMERA - NOVO COM CERTIFICAÇÃO PELO 

INMETRO 

12 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 

 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 
 
Prazo de Validade da Proposta, não inferior a 60(sessenta) dias. 

 
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente. 

A proponente declara conhecer os termos das especificações técnicas que rege a presente cotação. 
Declaramos que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente. 

 
Conde - Bahia, __ de ____________ de 2026. 

 

 
__________________________________________ 

Assinatura e carimbo da empresa 
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ANEXO III 

Minuta de Contrato  

 
Termo de Contrato fornecimento que entre si 
fazem o MUNICÍPIO DE CONDE e a 

Empresa XXXXXXXXXXXX: 

     

 
O MUNICÍPIO DE CONDE, com sede no(a) Praça Altamirando Requião, nº 27, centro, na cidade de 

Conde/Estado Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.126.692/0001-23, neste ato representado pelo Sr.  José 

Anísio Almeida de Oliveira, inscrito(a) no CPF nº xxxxxxxxxx, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

xxxxxxxxxxxx, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente representado pelo Secretário Municipal de 
xxxxxxxxxxxxx a Srº(ª) xxxxxxxxxxxx xxxxxxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxx, insrito no CPF nº XXXXXXXXX nomeado 

pelo Decreto Municipal nº xxx/2025, Ordenador de Despesas Decreto Municipal nº xxx/2025, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica .............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

............................, com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... 
/Estado ..., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 

tendo em vista o que consta no Processo administrativo nºxxxxxx/2026 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nº xxx/20xx, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA I – DOS FUNDAMENTOS: 

1.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. XXX/2026, Dispensa nº. XXX/2026, de 

acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo 

diploma legal, atualizado pelo Decreto Federal nº 12.807/2025 e Decreto Municipal nº 001/2026 e se regerá por 
suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e disposições de direito privado. 

  
CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

2.1 – Contratação de empresa para fornecimentos de pneus novos destinados à manutenção preventiva da 

frota de veículos do transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Conde – Bahia, 
conforme abaixo especificado: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL 

1 VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR - PNEU 215/75 R17.5 – 

NOVO COM CERTIFICAÇÃO PELO INMETRO 
22 R$ R$ 

2 MERCEDES-BENS 416CDI - PNEU 225/75/R16 - 

NOVO COM CERTIFICAÇÃO PELO INMETRO 
4 R$ R$ 

3 
IVECO BUS 10/190 - PNEU 900/20 COM PROTETOR 
E CAMERA - NOVO COM CERTIFICAÇÃO PELO 

INMETRO 

12 R$ R$ 
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CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

 

3.1 – DO PRAZO: 

3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 05 (cinco) meses. 

  

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já incluídos os tributos, os 

encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município, sendo: 
............................ 
3.2.2 –O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) 

vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Gestão Financeira para a devida aprovação, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2.3 – A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Conde, inscrita no 

CNPJ/MF nº 14.126.692/0001-23, sediada a Praça Altamirando Requião, nº 27, centro, neste Município. 
3.2.4 – Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a 

requerimento do interessado. 
3.2.5 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 – Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob 

os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais.  
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;  
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa na sua proposta.  
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto;  
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas.  
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua 

confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 
exercício de suas funções.  

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades 

e exigências do contrato.  
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  
l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer 
tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  
 
CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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5.1 – Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados 

treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos 

serviços em conformidade com o objeto.  
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem 
como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar 

providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos 
neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, 

demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;  
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento 

previsto no edital;  
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 

CLÁUSULA VI – DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA: 

6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

DOTAÇÃO: 

Órgão:  

Unidade:  

Ac ̧ão:  

Elemento:  

Fonte:  

 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

7.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da Secretaria Municipal de 

Educação, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração;  
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 

CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e 

anotações;  

7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos 

mesmos;  

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem 

praticados pelo Contratante.  
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CLÁUSULA VIII - DAS ALTERAÇÕES 

8.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 2021; 

8.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

8.3 – As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

8.4 – Os acréscimos que se fizerem necessários respeitando o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, NÃO PODERÁ ultrapassar o valor anual da dispensa estabelecidos no art. 
75 inciso II da Lei nº 14.133 de 2021 e suas devidas atualizações. 

 

CLÁUSULA IX - DAS SANÇÕES  

9.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, 

nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 

aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste 
instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 
escalonadas por datas, e a multa de advertência.  
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 

CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. 
Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente 
será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 

defesa apresentada.  

 
CLÁUSULA X - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

10.1 – O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

10.2 – É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
10.3 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa; 
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CLÁUSULA XI - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

11.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA XII – DO FORO: 

12.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Conde – Ba, para dirimirem eventuais dúvidas oriundas deste 

instrumento. 

  
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença 
das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 
Conde – Ba, ____ de _______ de ________. 

 

 
___________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário Municipal De xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Decreto Municipal nº xxx/2025. 

Ordenador de Despesas Decreto Municipal nº xxx/2025 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 

CONTRATADA 
Testemunhas: 
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ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXX/2026 

 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não empregamos menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigos o ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) 
anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). Observação: em 

caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  
 

Conde - Bahia, de______________de 

 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 



  PÇA. ALTAMIRANDO REQUIÃO, 27 - CENTRO - CONDE-BA 

TEL.: (75) 3429-1214 / CNPJ: 14.126.692/0001-23 

  

 

ANEXO V  

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI FEDERAL N 14.133/2021  

 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXX/2026 

 

 A empresa _________________, declara para os devidos fins licitatórios que não incursa nos impedimentos 
para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

 
Conde - Bahia, de______________de ______  

 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 
 

    

NOME DA EMPRESA_____________________ CNPJ OU CIC ___________SEDIADA______ (endereço 

completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 

 

.................. 

data 

 

 

.................................... 

(representante legal, RG e CPF) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

_____________ (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº_____________________, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr.____________________, portador da C.I. nº ______________ e inscrito no CPF sob 

o nº _________________, declara, sob as penas da lei que a nossa empresa encontra-se enquadrada como 
_________________________ (Microempresa (ME) ou empresa de Pequeno Porte (EPP), para fins das 
prerrogativas do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não esta sujeita a quaisquer impedimento 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a art. 49 da citada lei. 
 

 

 
_________________, ___ de _________________de 2026. 

 

 
 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTODO EDITAL E SEUS ANEXOS 

 

Declaro que a empresa _________________________________________________________                                                                 
(nome empresarial da licitante) inscrita no CNPJ nº: ______________________com sede na 
___________________________                             (nº de 

inscrição)_____________________________________________________________________,                                                        
(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) __________________________, 
infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________________________ e do CPF/MF 

nº __________________________, para fins do disposto no Edital, tem pleno conhecimento de todas as 
exigências relacionadas à execução dos serviços objeto do referido nesta dispensa, que conhece as condições 

locais para execução do objeto, e que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

 

____________, ___ de _________ de 2026. 

 
 

_____________________________ 

Nome do Declarante 
N° CPF do Declarante 

(assinatura do representante legal 

 


